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A MATRiCULÂ DATÂ: I9/O!/íOO!.

crRcurscntçÃo: cutABÁ - HT_

lmóvel: ctEBA COXDUI@. MwrhÍpio de Guiabá.
com ôí ha 5.248.00 m2, parle de uma área m

uma áÍea de teÍrâs 0aslais e lavradiag
aior, deilro dos seguirÍes limiles e

confronlaçôes: Parlindo-se do marco no 01 , cra\rado na margem da Rodovia Emanuel
Pínheko, no rumo de 24%5'NE, numa dhlância de 880,00 mls, até enconlrar o marco íro 2,
servindo de divisa nâÍuÍal a Íeferida Rodovia. Parlindo-se desle marco, com umâ deflexâo à
esquerda no Íumo de 69"28'tllrlr, numa disláncia de 962,00 mls, âlé eflconlrâr o mârco no 3
divisando com lêrras da área desmembreda partindo-se desle marco com a mssma
deÍlerâo, no Íumo de 31oí7'SW, numa distáncia de 346 ,50 mts, alé encontrar o marco rP 4,
diüsantlo com lêrÍâs Ílo DÍ. Roberlo Tambêliní; pârtind o-ee desle marco, cravâdo â margem
da Estrada, em rráÍios rumos e em delêrminadas distâ ncíãs num tolal de 1.192,20 mls até
encoÍürar o marc0 no 1, p0nt0 lnlclal deslê camlnhãmênlo servíndo de divisa nâtural a
referida Eslrada. Fechando aisim um pollgono irregular com a área acima descrila.
Memorial deocrilivo assinado pslo Tsc. Àgfimensor Fernando Hênrique M. Marlins CREA
782001TD. Cadastrado no INCRÂ sob no 904.031.005.053-3 Atlqulrente: COVÂVE

ede à Rua Carlos Gomes 171 tl ârzea

MÀTRICI,JLADO POR:
7.708-R1, Ík. í22, do tíwo 2-liy.

Ê
Silva

REGISTRADO POR:

(v

Grande-MT. CGC/TríF

R1/ 7í-568 - êm í9/05/í.995. Adqulrente: brasileiro,
soltêiro, comerciante, maior, ÍêsÍdefie êm Várzêâ
Grantle-MT, RG 064.0i9-sSp/MT, covAvE

acima qualificada. Írtulo rlc Tranemlssão:

Grande-MT. Valor:
de Í710511995, fh. 94 do livÍo I39 d0 ío Tab. deyánea

R$5.000,00. Anlerlor: 71.568, tu. 92, d0 tiwo Z-HM. Ceraúterisflcos e
Coffronteções: descrÍlo e
caraclerÉado nesla malrlcula. de Contrato: Pelas pârle§ me foi declarado sob
as penas da Lei, q ue assume m lotal responsabilidade, por lodas as obrigaÇôeE que dispôe a
Lêí 7433 de 18112t1.985, reguÍamenlâda pêlo Decrelo 93.240 de 09/09/í.986. Âpresenlâda
por ocasíáo da lawatuÍa da escrilura o CND - INSS no 253869 gérh F, dâtadâ de 3í-03-95 ea Certídáo l.legatirra de
lransmissáo R$430,23 -

Íribdos Federais sob no E 1100/95, expêdkla em íí105195. pagou
datedo dê í8-05-95.

-em Adqulrênter brasileiro, do
comércio, RG 055.287-SSP/MT, CtC 00'+.013.15í-34, casado sob o regime de Comunhâo
de Bens com Jaira do Carmo Rondon de Mira nda, residente á Âv. Filinto MulleÍ, 274, nêslacídade. Transmltente: aÊima quâlÍÍicâdo. Título ÍtêTransmlssão: de 28103/1.996, Íts. 7t do fvro t4gdo 10 Taü. de Vázea Grande-MT. Yalor: 7Í.5ô8-R1, fl§. 92 do tiwo2-HM. Caractcríetlcoe e Confrontaçôcs:

descrito e caracterizado nesla malrícula. INCRÀ 904.031.005.053-3.
de Pelas parlee me fol dlÍo que dispensam a apresenlaçâo dascerlidÕes devídas nog lermos do Provimenlo iBlgÍ expedido pela CoÍregêdoria Geral de

otÍ

Jusliça em 17110191,6 declaram, sob as penas da Lei, que assumem lolal rsgponsabilida dB
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por lodas es obrigaçôês que dispôe a Lei 7433 de 18/Í2lí.985, regulamênlada pêlo Decrelo
93.240 de 09/09/Í-986.
REGI§TRADO POR:

0d

PETHORA do imóve
REGI§TRÂDO POR:

lobiet desta malr êm favor do ador.

daSil

R'U 71.508 - Protocolo 75572 , em 2811111.997. Pelo Mardado de Registro de Penhora,
exlraldo dos aúos no 8269-362-97, em que lhe move BAilCO §UDAMERI§ BRA§IL §lA
contra Jotê EdueÍdo ds MiÍande e José Leocádio de Miranda, para a cobrânça do crádilo de
R$15.181,70, assÍnado pclo MM Juiz de DireÍlo de 58 VaÍa CÍvel desta Cap[â|, Íol
determinâdo o REGISTRO E PEXI{ORÂ do imórel objeto deslâ melrÍcda em ÍayoÍ do
âulor.
REGI§]RADO POR:

Silti'

AY 5l Lbêrede a Penhora
CÍr,el. Cuíabá, 2211211997 .

ÂVERBADO POR:

obfeto do R4, conÍorme OfÍrio 28,í197 de í9/1297, da 5a Vara

Âv 8) Llbêrada a Pênhora obJeto do R3, cofforme Ofício 392197 de 2211U1997 da 8r Vara
CÍvel. Cuiabá, 22t12t1991 .

AVERBÀDO POR:

R7/ 7í.,568 - em 2211A1.997. ftlqulr$úe: TRESCIXCO DISTRIBU!ÍIORA DE
AUTOIúOVEIS LTDÀ, pêssoa jurídica eslabelecida à Av. Fernândo CorÍêâ dâ Costa, 1263,
Dislrilo de Coxipó da Ponte, nesta Capilal, inscrila n0 CGCfiTF 03.021.847/0001-40,
inscriçâ0 estadual n" 13050014-3. Trarrenútentes: JO§É teOCÁOp Oe fUnnlOl,
brasileiro, do comércio, RG 055.287-SSP/MT, Clc 00,í.013.í5í-34, fllho dê Josá Leocádlo
dê Mirandâ e Âna Rodrigues dê [,]íÍanda, e sua muthêr JAIRA OO CARldlO ROXÍrOf, DE
mlRÂXDA, comeicianle, Rc 637.602-SSP/l\ilT, CIC 794.92í.í8í-,{9, Íilha de Joáo Nunes
Rondon Ferreira e de VeÍginia Fsrreira Nunes Rondon, brasileiro§, casadog $oE o Íegime de
Çomunhâo de Bens anlerioÍ a Lei ô5Í5/77, resideÍtles e domiciliados à Av. Filinto Muller,
274, nesta cídade. Tftulo de Truremlssão: Escrilura Pública de COMPRA E VENDA. de
2910711997, fls.39 à 41 do liwo 299 d0 20 Servigo Notariâl ê Reglstral desla Capilal. Vator:
R$100.000,00 (cêm mil reai§). AntÊrlor: 71.568-R2, Í|s.92 do llwo 2-HM. CarâctêÍístlcos e
CoÍtfrontaç õee: Um âa rea de lerras Daslais e lavradias com 61 ha 5.248.00 m2 , descrilo e
caraclerizado n€§te malricuh. Condlçõcs: Às paíes dispensam apresenlaçáo das
guilações fiscals e assumêm tolal responsablfidade, por lodas as obrigaçóes que dbpôe a
Lei 7'133 de 181í2/Í.985, regulamenlada pelo Decrelo 93.240 de 09/09/1.986. pelos
\rendedoÍes me Íoi dilo sob as pêÍras da Lei, que não sáo rêsponsávêis direlos pelo
recolhimênlo à Previdência Sociel Rurel, nâo estando, portanto, inclusos nas exfuências da
Lei8212 de 2110'1t91 e af,eraçoes posloriores para apreseÍrlaçáo da CND do ltlsS. Pagou

l

í@

RU 71.§68 - Prdocolo 75,[22, sm 31lt0lí.997. Pelo Mandado de Regislro de Penhora,
eilraldo dos alilos no ã07/37, em que lhe mo\re SÂtr|tl GHÀTTAS llÂSR contra Joeê
Leocádio de Miranda, para a cobrança d0 crédito de R$1it.625,9í, assinado pê10 Mill Juiz de
Dlreito da 8'Vara Cível desla Capilal, Dr. E\€ndro Stábile, foi determinado o REGISTRO DE
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Ftl 71.56+ - enr 2j.fl6ii9!8. Ãdquireflts BÁNr:ü ARáEFICÂ iiG sUL SlÁ, instituieã+ de
Anto*!+. 2020. na cidã{i+ dê São Paulo-ÊF. insciit+ nocrédito. * ,4.+. Bíqarieirc :-uu

tGCfe{F sob rr" 51 ,?30iÊ=-fl001-44 Transr;i:?+i'it+ ÍÊESCll,lCS Dl§TElBUlDOÊ,â DE
ê-uTfifrf,üvÉIs LTI!,4
r^ê+n ^i;l-.+.-. ;Fánr;+ô

, cqrn sede na Àv. Femân'l+ tonee da Costr, 126-1. Baino ü+ripó,
rro (:GCjMF §3.Cãi.847]88*.1-40. Tifulo de Tran*missãs: Escíilurã ilê

DACAC EI,"{ PAGEI,4E}.IT+ de z$f,i-f-,J1$gE, a Ís. Ê9, dü ilvrü 5.1??. d0 7" Tabelion§t+ dê
Notas dE Comarca da Capitaí Estad+ de São Paulo. Valer: R€!.?ú5.00C,0ú {hum milhão,
,luzentos e noueiiia e üii?cü mil rêais) A*terior 7-1.56SR1, fls. gt. lrvro t-HM.
í-:arâclsi=tãiss e Csnfro*tê{ ftêq tmlllrÉl a 61 h* i.24 desclitÇ e

r,!atad*'Ceüamcte zadü ne=ia nratricuia. Condições: P*gr_ru R$4.981,20 de tra Ílsmi!5a'3
iüfl6i9:1. Peias p;ri-es mê f+i dito qu* dispensan a apre=+ntacão $as ceÉidses devidas e
iiEclarãfi E*5 ãs i]Êr
que dispôe a Lei l4lt]

as de L*i quÊ ãsiii lem t*L:l respc*=;rlrilidãdê p.Jr tod;s 
=- O,biiq*ÇÕss

985. rcgulam+nrê+a pelo 0errêto gi ?4ü cle 0$flgrl .gEEde!
R=GISiFé]{i F+E

§r

Êâl 71.5üt. Protcccio n' ff,.if5 cie !gÍ10ff8. Peio rnanriado de F.égist+ de penhom,
Execi.lrão. Prsc+sso no 5igJg7, *ncaminhado aüavÉs de úficio no+xiraírio *rs auios de

314l!98. rie '10i9fg8, 'lo Juiz í* tr ''v'aÍâ cívei dErta cümar-ca. em {uê c0m}ãrêcem csínü
exequei:te: Bâncfl de crédito Nacionai s/A e Lxecutad+s: Jose Eduardo Miranda e j*sé
Leocádic dê Mirãn{iã. Fsi dÊteÍmi**d* o reqistrÕ de Fenhcn. independei-rtemente de
{+n sta r 0ilfeffi cs!..':ê
REGISTEAÚQ FOP.
;*tI li

rÊ à Éãudê à E<+cuçã+, verifcadã n0 proiêssâcls

FAEiídoMdaSlra

*i0i I1.5GÊ. Prot*cola<lo n.o I
Fenhora. extraírl* clos Aut*s de
ii.'433Iíj+, dê 0Íi=:,?.000, ++ JiJ
f,rri'tt EEEIIUEf'lfF. §flJFIülÂL
E}.ECUTÂLü JCISÉ LEOCÁÚiÜ
de PÉnh+=. hdepÊiilênte +.+ aoit

S.ê5? tte tiitliz.0oii. Pelo pk+dado d+ negistro de
erecução ri.'Í.535r§ã, encaminhedo aú-avés do *Ício
iz d'ã l7'Vara i)ííel de=iã Comar-ca. em {rje c+r}tpatErem

íÀaTORlNtr FüffiltTO C.f,+fãfrCiÃL LTIIÂ e
DE *ÊtÃNüA + s a *§FÕsa. Fri rletemr!;:+do o ieü.lstro

?EriÍcad* i1+ .üiocês=ad
i +utrêm cam* prop*etário, face á f'aude É Execuçâ0.

ÊEGISTÉÃÜC} PÜP:
Y iI I IUL'

Silm

V 1
,| 71 568 Protoco o no 207 1 4I de 20/07t202 1 Faz-sê esta averbaçã nstao pa ra co r qUE

onforme oÍíc o no
1 23t202 1 datad o de 1 5t07t202 1 exped ido exped d pela 9a Va c ívela ta

omarca dE cuiabá Pode I Jud iciáno EStad d M G rOSSO eÍta do do processo n o 00 1 65ÃJ.
1 200B 8 1 1 004 1 em que comparece como Pa rte AutoÍa BANCO COMERCIAL E DE

MN UDAMERI e Pa rte Ré MUNDIAL FACTORING FOMENTO COMERCIAL
por ordem determ tnação do M M a JU tza de D ireito desta Vara c tve de

nad o pe la gestora Jud tcta Íê Ju liene AI n Rocha S lva Beze BERAOA a pen ho Ía
istrada Sob no R 1 0 objeto desta mâtícu a C u mentos

cRCPN RSo 40 agm cltÍa Selo D s ita BPR I 1

uza, Registrador Substituto, conferí e subscrevi
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AV-í2-71.568. Protocol de 0111012021. Conforme Oficio no i215t2021, datado
de 0210912021 expedido pela 2a Vara Especializada em Direito Bancário de Cuiabá,
referente ao processo: numeração antiga 519/1997 numeração única: 3245-
21.1997.8 11.0041 ód rgo 5758, em que,comparece como Exequenb

Executado: JOSE EDUARDO DE M|RANDA.
BANCO DE

CRÉDITO NACIONAL E por ordem e
determinação da MM.a Juíza de Direito, Dr.a Rita Soraya Tolentino de Barros e assinado
dig italmente pela Analista Judiciária, Eliara Cunha Gonçalves, fazse esta averbação para
constar o LEVANTAMENTO DA PENHORA objeto do R-9, desta matrícula. Cuiabá,
21t10t2021. E tos í4,90; FCRCPN: R$6,40. vmrt/damr. Selo Digital: BeK
34741. Eu,
Autorizado(a),

Danielle Almeida Manari Reis, Escrevente
e subscrevi.
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